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1EI Nº218/93. ef~ , _dene,. _ 11 

"Institui Sub-Secretarias, cria e da outras Provi . ias. 

o Pre:fei to Municipal de Àgua Doce do Norte, Estado do EspÍ 

rito santo, no uso de suas atribuiçÕes legais e no pleno' 

exercício de seu mandato, 

Faz saber que a câna.ra fotlnicipal Decreta e ele Sanciona a Seguinte Lei.: 

AR!'. 1º- Fica Instituido na Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal, uma 

Sub-Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, uma Sub-Secretaria de Ação' 

Social e uma Sub-Secretaria de Finanças, vinculadas respectivamente a 

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, a de Ação Social e de Finanças. 

PARÀGRAFO ÚNICO- Em consequência, fica criado um cargo de Sub-Secretário de Obras 

e Serviços Urbanos, um cargo de Sub-Secretário de Ação Social e 

um cargo de Sub-Secretário de Finanças, todos em simbolo CC4, de 

provimento em comissão e recrutamento amplo. 

AR!'. 2º- O Chefe do Poder Executivo, mediante Decreto, no prazo de 60(Sessenta)' 

dias a contar da vigência desta Lei estabelecerá a competência, definin

do, alterando ou modificando, às atribuições do Órgão criado. 

' ARI'; 3º- Para ocorrer as despesas com execuçao da presente Lei, fica o Chefe do 

Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais, até o limite 

necessario, usando como recursos os estabelecidos na Lei 4.320/64 de 1 

17 de março de 1.964. 

ARI'; 4º- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ágpa Doce do Norte, Estado do Espirita 

Santo, em 18 de janeiro de 1.993 . 
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